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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nq23112023

o INSTITUTo »r rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Leine3.TS5de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Manaus Ambiental S.A - "Comunidade Jardim Mauá".

ENDEREÇo nARA connnsporoÊrcrr: Avenida André Araújo, 1981 , Aleixo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 03.264.92710001-27 INscRrÇÁoEsr,ror,u: 04.141.923-5

Forr: (92) 98415-2691 FAx:

REcrsrRo No IP^AM: 1012.2323 PRocrsso Ns: 01670812023-34

ATTVTDADE: Perfuração de poço tubular

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua 24, s/n", PT-01, Comunidade Jardim Mauá, nas
coordenadas geográficas 03'06'57,669'W e 59"55'49,264"S, Manaus-AM.

FTNALTDÀDE: Autorizar a perfuraçáo de poço tubular para captação de água
subterrânea.

Poroxclll Poluloon/DscRÂolnon: Méd io

PRAzo DE VALrDÂDE DEsrA LtcENÇA: 60 DIAs.

Ponrr: Excepcional

Atencão:
. Esta licençâ é composta de l2 restrições e/oü condições constantes no verso, cujo não

cumprimento/âtendimento sujeitará a süs itrvalidaçío e/ou es penalidades previstes em normas.
. Esta licença nlo comprovâ nem substitui o documeÍto de propriedâde, d€ posse ou de domínio do imóvel.
. Esta liceDçâ deve permatrecer na loc8lização da atividade e exposta de forma visível (freDte e verso).

Manaus, 09ürI&

Rosa Mariette ira Geissler Juliano Marcos nte de Souzâ
Di Técnica D idEnle

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaâmAMl
instagram.com/@ipaãmam
f acêbook.com/@ipaamAM

GOVEINO DO ESÍ DO

gabinetê@ipaam.am. gov.br

Fúe .(921 21234721 t 21234731
Av, Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - ManauíAM

rt li

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

'-

IPAAM



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N'23I/2023

I . O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Crâmaras Municipais, conforme aí.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento. conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 0167 08 12023 -34.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a eúissão da Liceriça
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus
para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. E proibida qualquer atividaàe de Supressão Vegetal. ficando a mesma condicionada à
obtenção da Licença Ambiental Única - LAU junto ao IPAAM.

8. Adotar procedimentos adequados para a coleta, transporte e destinação de resíduos
gerados na obra

9. Manter os niveis de ruídos compatíveis com o conforto acústico pâra os padrôes da iirea
de entomo (NBR n" 10. I 5l ).

10. Dotar de hidrômetro o sistema de captação para a realização do controle de volume.
11. Após a conclusão da obra do poço, apresentar imediatamente. a solicitação de Outorga

para captação de água subtenânea.
12. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de indícios de vestígios

arqueológicos. históricos ou aÍísticos na área de influência direta e/ou indireta do
empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.
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